
 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL EM CARÁTER EXCEPCIONAL  

 
 
 
EDITAL Nº. 03/2015/SEMUDES  
 
 
 
O Município de Patos – PB, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social torna  
público  para  conhecimento dos interessados a  e r r a t a  d o  r e s u l t a d o  d a  
p r i m e i r a  e t a p a do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação 
temporária de pessoal,  por  excepcional  interesse  público,  nos  termos  do  Art.  37,  IX,  da  
Constituição Federal, da Lei Federal n.º 8.745/1993, e da Lei Municipal n.º 4.194/2012  
objetivando o preenchimento temporariamente de 38 (trinta e oito) cargos da Rede 
Socioassistencial criados pela Lei Municipal n.º 4.341/2014 em consonância com a Política 
Nacional de Assistência Social, e financiados através da transferência de recursos financeiros 
do FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social, para as funções de: Psicóloga(o), Pedagogo 
(a), Orientador Social, Cuidador Social e Auxiliar de Cuidador Social, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
 
 
1.  O resultado da primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado publicado no Edital 
02/2015 de 16 de fevereiro de 2015 disponível, para consulta, no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Patos, Estado da Paraíba (www.patos.pb.gov.br) foi publicado faltando 
o nome de um inscrito. 
 
2. O Candidato abaixo discriminado inscreveu-se para o Cargo de Cuidador Social no 
Equipamento Social Abrigo Institucional – Acolhimento C/A 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 
027/2015 ALANA SAMARA CARDOSO DE FIGUEIREDO 3 
 
 
3. No dia 20 de fevereiro de 2015 será publicado o resultado dos recursos e a convocação dos 
candidatos aptos à segunda etapa do Processo Seletivo Simplificado. 
 
 

Patos - PB, 18 de fevereiro de 2015. 
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